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Processo nº 01401.000074/2021-29
Projeto: Acompanhamento Arqueológico das obras de implantação e pavimentação do
segmento da rodovia BR-419/MS, trecho: BR-163 (A) (Rio Verde de Mato Grosso) -
ENTR. BR-060(B)/267(B) (Jardim) - Km 189,3 - km 244,00 Lote 04.
Arqueóloga Coordenador: Fábio Israel Vieira de Campos
Arqueólogos de Campo: Gil Passos de Mattos e Fábio Israel Vieira de Campos
Área de Abrangência: Municípios de Aquidauana e Anastácio, estado do Mato Grosso do Sul
Prazo de Validade: 23 (vinte e três) meses

30-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Alliance João Pessoa 22 Construções SPE Ltda
Empreendimento: Moa Alliance House
Processo nº 01408.000028/2022-41
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área do empreendimento
Moa Alliance House
Arqueólogo Coordenadora: Lilia Benevides Guedes
Arqueóloga de Campo: Maria Marta Beatriz Maciel de Oliveira
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Paleontologia - LABAP - Universidade
Estadual da Paraíba (UEPB)
Área de Abrangência: Município de João Pessoa, estado da Paraíba
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria nº 24, de 13 de maio de 2022, Seção 1, Anexo IV, Página 110,
Renovação nº 01, processo nº 01450.002871/2021-65, publicada em 16/05/2022, onde se
lê: "Arqueólogo de Campo: Leandro Borges Bispo", leia-se: "Arqueólogos de Campo:
Leandro Borges Bispo; Deise Lemos Carvalho; Alexandre Araújo de Oliveira Santana; Edclei
Siqueira de Oliveira; Pedro Pedraza Venere e Wender Alves De Souza".

Na Portaria nº 36, de 04 de julho de 2022, Seção 1, Anexo III, Página 219,
Autorização nº 04, processo nº 01510.000338/2022-98, publicada em 05/07/2022, onde se
lê: "Arqueólogo de Campo: Silvano Silveira da Costa", leia-se: "Arqueólogo de Campo:
Aléxis Tessele Cruz".

"Na Portaria nº 29, de 03 de junho de 2022, Seção 1, Anexo V, Página 260,
Autorização nº 25, processo nº 01422.000733/2021-89, publicada em 06/06/2022, onde se
lê: Arqueólogo de Campo: Wesley Charles de Oliveira; leia-se: Arqueólogos de campo: Kaic
Bueno Batista e Andreiza Oliveira Silva".

Na Portaria nº 24, de 13 de maio de 2022, Seção 1, Anexo V, Página 112,
Autorização nº 26, processo nº 01494.000447/2021-70, publicada em 16/05/2022, inclua
se: "Apoio Institucional: Centro de Pesquisa de História Natural e Arqueologia do Maranhão
- Governo do Estado do Maranhão".

Na Portaria nº 23, de 06 de maio de 2022, Seção 1, Anexo V, Página 120,
Autorização nº 44, processo nº 01494.000312/2021-12, publicada em 09/05/2022, inclua
se: "Apoio Institucional: Centro de Pesquisa de História Natural e Arqueologia do Maranhão
- Governo do Estado do Maranhão".

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA Nº 494, DE 20 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre o Edital Prêmio Funarte Olimpíadas das
Artes Visuais.

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeado pela Portaria
nº 356, de 19 de abril de 2021, publicada no D.O.U. 20 de abril de 2021, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V artigo 14, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº
5.037 de 07 de abril de 2004, publicado no D.O.U. de 08 de abril de 2004;

CO N S I D E R A N D O :
O disposto na Portaria nº 29/2009, ratificada pela Portaria Mtur nº 680, de 30

de setembro de 2020, pelo Decreto nº 9.853/2019 e, supletivamente, na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas eventuais modificações no que lhe for aplicável, resolve:

Art. 1º - Instituir o Prêmio Funarte Olimpíadas das Artes Visuais.
Art. 2º - Divulgar o edital que estabelece as normas de seleção para a

concessão de prêmios aos interessados, que será publicado na seção 3 do Diário Oficial da
União e na página eletrônica da Funarte: https://www.gov.br/funarte/pt-br

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no dia 25 de julho de 2022, em virtude
do item 6.1 do referido edital.

TAMOIO ATHAYDE MARCONDES

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NORMATIVA CGU Nº 19, DE 22 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre o procedimento de julgamento
antecipado dos processos administrativos de
responsabilização de pessoas jurídicas.

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal
e o art. 67 do Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, com fundamento no inciso I do
art. 6º da Portaria CGU nº 1.973, de 31 de agosto de 2021, considerando os incisos I, III,
IV, XI e XIII do art. 1º do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 03 de janeiro de 2019, e tendo
em vista o disposto no § 2º do art. 8º e no caput do art. 9º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, no art. 27 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, e no inciso
LXXVII do art. 5º da Constituição, e com base no processo nº 00190.104758/2022-40,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria Normativa dispõe sobre o procedimento de julgamento
antecipado do mérito nos processos administrativos de responsabilização - PARs
instaurados ou avocados pela Controladoria-Geral da União - CGU, nos quais a pessoa
jurídica admita a sua responsabilidade objetiva pela prática de atos lesivos investigados.

Art. 2º Deverão constar do pedido de julgamento antecipado apresentado pela
pessoa jurídica:

I - a admissão de sua responsabilidade objetiva pela prática dos atos lesivos
investigados, acompanhada de provas e relato detalhados do que for de seu
conhecimento;

II - o compromisso de:
a) ressarcir os valores correspondentes aos danos a que tenha dado causa;
b) perder a vantagem auferida, quando for possível sua estimação;
c) pagar o valor da multa prevista no inciso I do art. 6º da Lei nº 12.846, de 1º

de agosto de 2013, acompanhado dos elementos que permitam o seu cálculo e a
dosimetria;

d) atender os pedidos de informações relacionados aos fatos do processo, que
sejam de seu conhecimento;

e) não interpor recursos administrativos contra o julgamento que defira
integralmente a proposta;

f) dispensar a apresentação de peça de defesa; e
g) desistir de ações judiciais relativas ao processo administrativo;
III - a forma e os prazos de pagamento das obrigações financeiras decorrentes

dos compromissos do inciso II.

Art. 3º O pedido a que se refere o art. 2º será apresentado perante a
Corregedoria-Geral da União - CRG, que poderá, discricionariamente:

I - rejeitar a proposta, determinando a continuidade da apuração; ou
II - concordar com o pedido e proceder à elaboração de relatório final,

recomendando o julgamento antecipado do processo.
§ 1º Caso o pedido seja ofertado no âmbito de investigação preliminar - IP ou

de investigação preliminar sumária - IPS, a decisão a que se refere o inciso II do caput
equivalerá à da instauração do PAR.

§ 2º Na proposta de julgamento antecipado de que trata esta Portaria
Normativa, poderão ser aplicadas as disposições previstas nos artigos 355 e 356 da Lei nº
13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, e na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

Art. 4º A desistência do pedido ou sua rejeição não importará em
reconhecimento da prática do ato lesivo investigado e, em nenhuma hipótese, configurará
justificativa para impor ou agravar as sanções aplicáveis à pessoa jurídica.

§ 1º Não se fará divulgação da desistência ou rejeição da proposta.
§ 2º Na hipótese do caput, a Administração Pública não poderá utilizar os

documentos recebidos em razão da apresentação da proposta.
Art. 5º No caso de concordância com o pedido, o relatório final a que se refere

o inciso II do art. 3º conterá:
I - a descrição sucinta das imputações realizadas em face da pessoa jurídica

processada e das provas que lhe dão sustentação;
II - a análise da proposta de pagamento das obrigações financeiras assumidas

pela pessoa jurídica;
III - a conclusão fundamentada a respeito do atendimento das condições para

o deferimento do pedido de julgamento antecipado nos termos previstos por esta Portaria
Normativa;

IV - a sugestão de aplicação isolada da sanção de multa prevista na Lei nº
12.846, de 2013, sem aplicação cumulada da sanção de publicação extraordinária da
decisão condenatória; e

V - a sugestão de atenuação das sanções impeditivas de licitar e contratar com
o Poder Público, quando cabíveis.

§ 1º No cálculo da multa será concedido o benefício das seguintes atenuantes,
de acordo com o momento processual de oferta da proposta:

I - antes da instauração do processo administrativo de responsabilização,
concessão do percentual máximo dos fatores estabelecidos pelos incisos II, III e IV do art.
23 do Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022;

II - até o prazo para apresentação da defesa escrita, concessão do percentual
máximo do fator estabelecido pelo inciso II, de 1% (um por cento) do fator estabelecido
pelo inciso III e de 1,5% (um e meio por cento) do inciso IV do art. 23 do Decreto nº
11.129, de 2022;

III - até o prazo para apresentação de alegações finais, concessão do percentual
máximo do fator estabelecido pelo inciso II, de 0,5% (meio por cento) do fator estabelecido
pelo inciso III e de 1% (um por cento) do inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.129, de
2022; e

IV - após o prazo para apresentação de alegações finais, concessão do
percentual máximo do fator estabelecido pelo inciso II e de 0,5% (meio por cento) do
inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.129, de 2022.

§ 2º Em nenhuma hipótese a multa do inciso I do art. 6º da Lei nº 12.846, de
2013, poderá ser inferior à vantagem auferida pela pessoa jurídica, quando for possível sua
estimação.

Art. 6º Preenchidos os requisitos de que trata esta Portaria Normativa, o
Ministro da CGU realizará o julgamento antecipado do mérito.

§ 1º O julgamento de que trata o caput será precedido de manifestação jurídica
elaborada pela Consultoria Jurídica da Controladoria-Geral da União.

§ 2º Os respectivos registros das sanções serão excluídos do Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP, tão logo cumpridos os compromissos estabelecidos na
proposta da pessoa jurídica.

Art. 7º Os benefícios desta Portaria Normativa poderão ser concedidos às
pessoas jurídicas cujos processos administrativos de responsabilização já se encontrem
instaurados e não julgados, desde que:

I - apresentem pedido de julgamento antecipado no prazo de 60 (sessenta)
dias, contado da data de entrada em vigor desta Portaria Normativa; e

II - a prescrição das infrações apuradas no processo não esteja prevista para
ocorrer no prazo mencionado no inciso I deste artigo.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, os benefícios contemplarão a concessão
do percentual máximo dos fatores estabelecidos pelos incisos II, III e IV do art. 18 do
Decreto nº 8.420, de 2015, caso o relatório final do PAR já tenha sido elaborado com
proposta de cálculo de multa realizada com base no referido decreto.

Art. 8º Esta Portaria Normativa não se aplica:
I - aos processos relativos a atos lesivos praticados pelas mesmas pessoas

jurídicas nos 3 (três) anos seguintes ao julgamento antecipado previsto nesta Portaria
Normativa; e

II - quando cabível a celebração de acordo de leniência, nos termos do art. 16
da Lei nº 12.846, de 2013.

Art. 9º Esta Portaria Normativa entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria PGR/MPF nº 554, de 18 de julho de 2022, publicada no D.O.U.,
Seção 1, pág. 135, de 20 de julho de 2022, onde se lê: "§ 2º A seleção dos membros
considerará preferencialmente o domínio de idiomas (inglês e espanhol) e a antiguidade
nas respectivas carreiras.", leia-se: "§ 2º A seleção dos membros considerará
preferencialmente o domínio de idiomas (inglês e espanhol) e a antiguidade nas
respectivas categorias."

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

PORTARIA Nº 900, DE 17 DE JULHO DE 2022

ICP n.º 08190.003347/22-79
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS E

TERRITÓRIOS, por sua Terceira Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores (art. 129, III, da
Constituição Federal e arts. 81 e 82 da Lei Federal n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que a efetiva reparação e a prevenção de dano são direitos
básicos dos consumidores (art. 6.º, VI, do CDC);

CONSIDERANDO que no julgamento do processo 2016.01.1.076445-3, já
transitado em julgado, a 8ª Turma Cível do e. TJDFT condenou a rede de
supermercados Pão de Açúcar ao pagamento do valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais) por danos morais coletivos, em razão da conduta reiterada da empresa em
praticar preços diferentes dos anunciados nas gôndolas e nos caixas de pagamento,
além do pagamento de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para cada produto
encontrado com preços diferenciados;


